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Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (29/07/2022), às oito horas e dez minutos, via internet, reuniu-
se, em caráter ordinário, o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia de Transportes. Presentes o presidente, professor
George Wilton Albuquerque Rangel, os professores Cris�ano Farias Almeida, João Paulo Souza Silva, Liosber Medina Garcia, Marcelo
Barbosa César, Michelle Carvalho Galvão da Silva Pinto Bandeira, Rodrigo Pinheiro Tóffano Pereira e Ronny Marcelo Aliaga Medrano.
Os professores Carlos Eduardo Sanches de Andrade e Willer Luciano Carvalho par�ciparam como ouvintes. Os pontos tratados
foram: Informes: Lorrany informa que estará de férias dos dias 01/08 a 26/08. 1 - Con�nuação da apresentação da área de
Planejamento (ponto solicitado pelo prof. Ronny). Prof. George apresenta as ementas das disciplinas propostas e indica pontos para
análise e correção. Prof. Rodrigo aponta alterações nas normas para o novo PPC. As disciplinas criadas (consolidação de disciplinas de
64h) foram: “Geografia, Transporte e Sociedade”, “Planejamento Integrado de Sistemas de Transportes”, “Tráfego e Transporte A�vo”,
“Análise de Sistemas e Redes em Transportes”, “Projeto Integrador de Sistemas de Transporte”, “ Economia dos Transportes 2” e
“Coleta e Tratamento de Dados em Pesquisas em Transportes”. Outras disciplinas foram alteradas como:  “Engenharia de Trafego
Rodoviário”, com 32h prá�cas e 32h teóricas e “Teoria e Técnicas de Modelagem da Demanda em Transportes”, com 32h prá�cas e
32h teóricas. Ao longo da apresentação são realizados ajustes finos nas ementas e bibliografias. Prof. Rodrigo ques�ona se a
disciplina de “Economia dos Transportes” não deveria estar alocada na área de gestão devido ao compar�lhamento do tema
econômico entre as áreas de planejamento e gestão. Após discussões, Prof. George sugere que essa revisão seja realizada em
momento futuro. Prof. Rodrigo ques�ona se existe sobreposição de conteúdos na disciplina de “Coleta e Análise de Dados” com a
outras disciplinas da área de operações. Prof. Willer e Prof. Ronny argumentam sobre os mo�vadores da criação dessa disciplina e
afirmam não exis�r sobreposições. Após as discussões, o bloco de disciplinas apresentadas foi aprovado por unanimidade. 2 - Debate
sobre a disciplina de Segurança do Trabalho (ponto solicitado pelo prof. Rodrigo). Prof. Rodrigo apresenta sobre a necessidade e
importância da criação da disciplina de “Segurança do Trabalho” (DOC SEI 3077445). Além disso, ele apresenta fatores importantes
para viabilizar a execução das aulas, como: nomenclatura da disciplina, carga horaria, curso responsável por ministrar a disciplina e
ementa da disciplina. Aprovado com 5 votos favoráveis o nome da disciplina: “Ergonomia e Segurança do Trabalho”. Aprovado por
unanimidade que será uma disciplina obrigatória. Aprovado com 5 votos favoráveis a carga horária de 32h. Aprovado por
unanimidade que a disciplina será alocada no ciclo básico. 3 - Apresentação da área de Operação (ponto solicitado pelo prof.
Willer). Prof. Willer apresenta a proposta de disciplinas obrigatórias criadas: “Operação de Sistemas de Transportes de Passageiros”,
com 64h, “Operação de Sistemas de Transportes de Cargas”, com 64h, “Projetos de Operação e Segurança de Transportes”, com 32h,
“Segurança dos Sistemas de Transportes”, com 64h. Após debate e ajustes fica aprovado por unanimidade a proposta apresentada
(DOC SEI 3077662). 4 - Leitura, análise e deliberação sobre a minuta da ata da reunião corrente. (solicitado pelo prof. George). A
ata foi lida e aprovada por unanimidade. Deu-se por encerrada a reunião às 09 horas e 55 minutos. Eu, Lorrany Guilherme Santos,
assistente em administração, lavrei a presente ata que vai por mim e os demais assinada.

Documento assinado eletronicamente por Lorrany Guilherme Santos, Assistente em Administração, em 29/07/2022, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por George Wilton Albuquerque Rangel, Professor do Magistério Superior, em 29/07/2022,
às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Liosber Medina Garcia, Professor do Magistério Superior, em 29/07/2022, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ronny Marcelo Aliaga Medrano, Professor do Magistério Superior, em 29/07/2022, às
11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pinheiro Toffano Pereira, Professor do Magistério Superior, em 29/07/2022, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Souza Silva, Professor do Magistério Superior, em 29/07/2022, às 12:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Carvalho Galvao Da Silva Pinto Bandeira, Professora do Magistério Superior,
em 29/07/2022, às 12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Farias Almeida, Professor do Magistério Superior, em 02/09/2022, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Barbosa Cesar, Professor do Magistério Superior, em 02/09/2022, às 10:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3077670 e o código CRC 4A524D69.
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